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A Lei do Orçamento de Estado (OE) 
para 2010 alterou o regime da taxa 
dos juros de mora, passando esta a 
ser calculada anualmente e com base 
na média das médias mensais das 
taxas Euribor a 12 meses, acrescida 
de um diferencial de cinco pontos 
percentuais. No regime anterior, a taxa 
era bem mais elevada, uma vez que se 
previa uma taxa de 1% ao mês.

A referida Lei do OE 2010 entrou em 
vigor no dia 29 de Abril de 2010, nela 
se estabelecendo que a referida taxa 
de juros produziria efeitos a partir do 
dia 1 de Janeiro seguinte ao da data 
de publicação de Aviso do Instituto 
de Gestão da Tesouraria e do Crédito 
Público, I.P., no qual se fixaria a taxa 
de juros de mora para esse ano civil. 
Contudo, não tendo sido criado um 
regime transitório – que mantivesse 
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o anterior regime ou que criasse 
as condições necessárias para a 
aplicação das novas regras –, para o 
período que mediou entre os meses de 
Maio e de Dezembro de 2010, houve 
quem concluísse que durante este 
período não existia base legal para a 
liquidação de juros de mora à taxa de 
1% ao mês e, consequentemente, para 
a liquidação de juros de mora.

Foi, agora, finalmente publicado, no 
passado dia 31 de Dezembro de 2010, 
o Aviso n.º 27831-F/2010, do Instituto 
de Gestão da Tesouraria e do Crédito 
Público, I.P., no qual se fixa a taxa 
anual de juros de mora em 6,351%, 
aplicável às dívidas ao Estado e a outras 
entidades públicas, desde 1 de Janeiro 
de 2011, mantendo-se a dúvida quanto 
à taxa a aplicar no referido período de 
2010.
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